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848
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que apresente projeto de lei complementar que discipline a aposentadoria especial para policiais civis, reduzindo o prazo atual para o teto de 30 (trinta) anos, em razão do permissivo constitucional previsto nos itens “2” e “3”, do §4º, do artigo 126 da Constituição do Estado de São Paulo, dada a notória atividade de risco e exercício sob condições especiais.

JUSTIFICATIVA

A polícia civil no Estado de São Paulo é o cerne para aplicação da persecução penal e meio de garantia para aplicação das leis na sociedade.

Os policiais civis são submetidos a um ritmo absurdo de trabalho, com condições físicas adversas, cuja eficiência no trabalho é medida constantemente pela sociedade e são o principal alvo de críticas e injustamente relacionados à falta de segurança no Estado.

Imperioso destacar que o combate à criminalidade é suficiente e égide necessária para configurar a função policial como atividade de risco, cujo exercício é revestido de enorme pressão psicológica e física.

A submissão a situações adversas é tão presente na atividade que o concurso público condiciona à aprovação do candidato a realização de provas física e psicotécnica, com o intuito de contratar uma pessoa com as aptidões necessárias para assumir um cargo de tão valiosa importância.

Destarte, mister o reconhecimento desses verdadeiros heróis paulistas com a apresentação de um projeto de lei, cuja aprovação se impõe por um dever moral de justiça, para reduzir o prazo de aposentadoria em 5 (cinco) anos, consoante o permissivo constitucional.

Outros Estados da federação foram mais sensíveis a esta realidade e inauguraram o sistema previdenciário especial para Policiais Civis, como em Minas Gerais e Goiás, entre outros.

Assim, consubstanciados na permissão constitucional e pautados na iniciativa exclusiva do Governador do Estado para o patrocínio de projeto de lei cujo objeto seja a aposentadoria de Policiais Civis (artigo 24, §2º, item ‘4’), rogamos a Vossa Excelência para que apresente a esta Casa projeto de lei complementar que regulamente a aposentadoria dos policiais civis no Estado, como meio de ajustar a Justiça a realidade.

A aposentadoria especial vem autorizada pela Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 126, quando dispõe no §4º do aludido artigo os critérios de discriminação positiva, dentre os quais as atividades de risco e atividades que sejam exercidas sob condições especiais.

A classe especial indicada no parágrafo acima permite que a aposentadoria dos Policiais Civis do Estado de São Paulo sejam concedidas passados 30 anos de atividade, sem, inclusive, a necessidade de idade mínima para concessão.

Por fim, ressaltamos mais uma vez a necessidade de acolhimento especial desta classe de trabalhadores que são responsáveis pela manutenção da paz, tranqüilidade e cumprimento efetivo do Poder Jurisdicional do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Rui Falcão - PT
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